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PROCESSO N.º 70040363707– TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE ALVORADA

                         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALVORADA

INTERESSADA: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS

MANIFESTAÇÃO FINAL
1. Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade, destinada a retirar do ordenamento jurídico o artigo 3º da Lei n.º 1.574, de 29 de setembro de 2005, o qual alterou o artigo 5º, inciso VI, da Lei n.º 1.095, de 03 de julho de 2000, que regulamenta o serviço funerário no âmbito municipal, ambas do Município de Alvorada.

O Município, notificado, prestou informações, destacando a autonomia constitucionalmente assegurada aos municípios. Ressaltou a competência para legislar em matéria de interesse local, incluindo o serviço funerário. Sustentou não haver ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, na medida em que existem inúmeras funerárias na cidade, sendo o objetivo da restrição apenas evitar o aumento do número de estabelecimentos. Em relação aos princípios da livre concorrência e da liberdade de iniciativa, igualmente referiu não estarem sendo violados, na medida em que sofrem limitações decorrentes da justiça social e da dignidade, visando ao bem comum.  Ao final, requereu a improcedência da ação (fls. 78/82).  

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores não prestou informações no prazo legal (fls. 83). 

O Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma impugnada, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela sua manutenção, forte no princípio que presume a sua constitucionalidade (fls. 85).

É o relatório.

2. Em que pese os respeitáveis argumentos carreados pelo Procurador-Geral do Estado e pelo Município de Alvorada, merece integral acolhida o pedido vertido na inicial, cumprindo reiterar, nesse passo, todos os fundamentos lá expostos que evidenciam, sem qualquer dúvida, a desarmonia do dispositivo atacado com as normas constitucionais pertinentes.

Não se pretende restringir a autonomia do Município de Alvorada, pois a Lei Maior, ao adotar o federalismo baseado na igualdade dos respectivos entes, tornou explícita a autonomia legislativa dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios, conferindo-lhes a possibilidade de se auto-organizarem mediante, inclusive, elaboração das Constituições Estaduais e respectivas Leis Orgânicas. 

Um dos corolários da autonomia municipal é a competência disposta no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal
, para legislar em matéria de interesse local, caracterizado pela predominância do interesse do Município em relação ao do Estado e da União. Sem embargo, tem-se que a autonomia dos entes federados não é absoluta, sendo que, aos Estados-membros incumbe observar os princípios estabelecidos na Constituição Federal e aos Municípios incumbe observar tanto os princípios estabelecidos na Carta Política Federal quanto na Constituição Estadual (artigo 8º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul). A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto aos princípios consagrados em ambas as Constituições.

Não há dúvida, in casu, de que a regulamentação das funerárias no âmbito do Município de Alvorada é matéria de interesse local, competindo ao próprio ente a sua regulamentação. O que aqui se está a impugnar, todavia, não é a competência do Município para legislar sobre a matéria, mas a inobservância aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da livre iniciativa e da livre concorrência ao fazê-lo.

A restrição de aumento de empresas de serviços funerários mostra-se em desarmonia com o ditame constitucional da razoabilidade, contido no caput do artigo 19
 da Carta Provinciana. Desproporcional que, ausente justificativa razoável para tanto, o Município de Alvorada estabeleça limites à expedição de alvará de funcionamento de estabelecimento funerário, a ser concedido na razão de um para cada cem mil habitantes, eis que, de acordo com o último censo populacional realizado, o Município não chega a contar com duzentos mil habitantes; nessa linha de raciocínio, poderia ter estabelecidas, ao máximo, duas funerárias, fato que, por impedir a concorrência comercial, fere, também, ao princípio constitucional da livre iniciativa.

A ordem constitucional brasileira estabelece um modelo econômico baseado na liberdade de iniciativa, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, sem exclusões nem discriminações.

O princípio constitucional da livre iniciativa, expresso no caput do artigo 170
 da Carta Federal e, simetricamente, no artigo 157, caput e inciso V
, da Constituição Estadual, é considerado fundamento da ordem econômica e atribui à iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou serviços, constituindo a base sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas função supletiva, pois a Constituição Federal determina que a ele cabe a exploração direta da atividade econômica quando necessária à segurança nacional ou relevante interesse econômico.

Nesse diapasão, em seu artigo 174
, a Constituição Pátria dispõe que o Estado tem a função de agente normativo e regulador da atividade econômica, exercendo as funções de fiscalização, incentivo e planejamento de acordo com a lei, buscando evitar irregularidades. Como se percebe, a Constituição não coíbe o intervencionismo estatal na produção ou circulação de bens ou serviços, mas assegura e estimula o acesso à livre concorrência por meio de ações fundadas na legislação, prestigiando o reconhecimento de um direito titularizado por todos, que é o de explorar as atividades empresariais. Tal direito contrapõe-se ao próprio Estado, que somente pode ingerir-se na economia dentro dos limites constitucionalmente definidos. 

Por esses fundamentos, merece integral acolhida a pretensão vertida na petição inicial, pois eivado de vício material de inconstitucionalidade o artigo 3º da Lei  Municipal n.º 1.574, de 29 de setembro de 2005, de Alvorada, que limita o aumento de empresas de serviços funerários em âmbito municipal.

3. Do exposto, manifesta-se o Procurador-Geral de Justiça, em exercício, pela procedência da ação, com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei n.º 1.574, de 29 de setembro de 2005, do Município de Alvorada.

Porto Alegre, 09 de março de 2011.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

MCL/RBM
� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


� Art. 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: (...).


� Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...).


� Art. 157 - Na organização de sua economia, em cumprimento ao que estabelece a Constituição Federal, o Estado zelará pelos seguintes princípios:


(...);


V - convivência da livre concorrência com a economia estatal;


� Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.
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